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Oficion.o PMCICAPRE/168/2021

Exmo. Sr.

Hemerson Ronan Inácio.

Presidente da (lâmara Municipal cle ()ongonhas/MG

Senhor Pr'esiclentc,

Congoniras, 13 dc dezembro de 2021

I-E.íTLTRA E,E,{ FLEN.ÁRTO

Jr &tDv.

LM !_1-J_&J_L
{ R A },[I IN]{II?AL }T, CONGOMIAS

Ilncanrinhamos para ariirlise e votação clos Senhores Vereaclores, em CA ITÁTEIt

DE URÇÊNCIA, o Projeto cle Lei clue "Autoriza o Poder Executivo â repassar recursos â

tÍtulo cle contribuição para â Uniâo Nacionurl dos Dirigentes Municipais de Educação do

Estado de Min:rs Ger*is * t-rNX)!ME-MC".

No errsc.io i'Ç-novanlos rlossos protestos de aprcço e consideração extensivos aos

ilustres parcs

{*lorclialnrentç,

C LAU D I O Assinado cte forma disitat por

ANTONTO DE 3àty?13,#J."#l?,"
DN: or=CLAUDIO ANTONIO DE

SO UZA :31 47 56$ souzn,era756e8615, c=BR,
o=lÇP-Brasil, ou=AC SOLUTI

86'1 5 yil'I]:Jfr, ,r 13 16:4s:50.03,00,

cl-Á{-tr}x(.} ÂNTÔNIO t}E souzA
IlreÍbito dc Congonltas

Câmara de

El3l8.?'"{irr",''H';'1il'""'"1

pnÂÇA pRE§tDENTr KUEITSCI.í&(, 135 .üENTR0 - C0NGüN|iÂS - ttÍiü - [Ep 3ü41§"8ü0 -',[fl..: {31) 3731-130Ü - ffü: (31) 3731-1240 - wwucongonhas.mg.gov,hr



PRffi Fffi [:TU MA MUNÊCIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DO§ PROFETAS

PITOJI]TO DE LI]I N." úge nozt.

Autoriza o Poder Executivo a repassar
recursos a título de contribuição pârâ a União
Nacionatr dos Dirigentes Municipais de
trlducação do llstado de Minas Gerais
UNI)IMTi-MC.

A Câmara lVltmicipal clc Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,

PreÍàito sancior"ro e prr:mulgo zt scguintc [.ei:

Art. l" Fica o llocler Uxecutivo autorizado a repassar recurso llnanceiro, no

exercicio de 2A22, à União Nacional dos Dirigcnte s Municipais de Educação clo Estado de Minas
Gerais -UNDIME-MG, inscrita no CNPJ n." 23.840.6221AAU-23, com base nas consignações

orçamentárias da Aclministração Direta e lndireta, conÍbrme a seguinte especificação:

Art. 2" A lorrna de transfbrência do ÍecLrÍso público será definida mediante
apresentação c1o plano de trabalho.

Art. 3" r\ instituição sorrrcnte terá direito ao benefício clesta lei se as condições de

Íilncionaniento Íbrem.iulgadas satisfàtilrias, a critério da Admirtistração Municipal.

Art. 4o A entidade benef-rciada Çorn recursos públicos estabelecidos nesta lei
submeter-se-á ii fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de

contas ao órgão cornpetente

Art. 5" Os rcculsus auturizticlos ncsta Lei somente selão repassaclos à entidade
beneficiada tle acorclo cont il ciisponibilidade iinantcira do Município.

Art. (r" Esta Lci cntra dr.n vigor na clala dc sua publicação

Congonhas, l3 cie clezcml'rro clu 2021.
C LA U D I O A N TO N I O D E âà',H:,i."r9ff.'1 

sitar por cLAUDro ANroNro DE

S O U ZA : 3 1 4 7 56 98 6 1 5 3$Á:;:$'i,'""",i:J3il",8i,'.1Y,fi ,il"'Jí**"
. Dados:2021.12.131644r17-03'00'

CLÁUDTo ANTÔNIO I}B SOUZA
PreÍ'eito de Congonhas

I

illl
I

. FAX:

EN fIDADII FINAI,tD.\DE VALOR ]'O"TAL

União Nacional clos

Dirígentes \,h-nricipais de
Educação do E,stado cie

Minas Gerais - LJNDÍMI-
MG,

(.ontribLrir para a melhoria da educação
birsica no lrstacio cle Minas Gerais, enl
estrrecial ofbreoenclo suporte técnico-
peclagogico na gestão educacional do

municílrio de Congonhas.

Aré
R$ 2.747.00

PRAÇA PRE§IDENTE KUBITSCHü{, 135 - üElllll0 - ü0NG0NHÂ3 "i''tü " t[P 3Ü415'000 - TEL.: (31) 373'l'1300 (31 ) 3731 -1 240 - www.congonhas.mg.gou.br



ffiP$qH&Hffi §T"(,.$ R.& M§,J N§§§PAL MÊ ÜCIhdGON HA§
CID,SDE ÜOS PrQOFETAS

E §'t' tr MÀT'I- l) O § &t P,{ C'{'O Ü RÇÀ e',I §N TÁR-[O -FI NANCEIRO

A rlespcsa 101!1'ontc ao conr,ênio :i scr firrnailo entLc o município e a União Nacional dos

Dirigentes §,liiniuiy:ais de Educaçãrr iio tstado rlc Minas Gerais - UNDIME, conforme ploce§so

administrarivo PMC/2üi2/00ü582, serír c{:ntabilizada em dotação orçamentáriaprórpia, cujo saldo

será sutjcietltü itrra garantlr o empenho ile tal despesa tto exercício de 2022, a qual estimamos ttrn

valor de aproxrntadamerlte R$ 2.747,00 (dois mil setecentos e quarenta e §ete reais).

Estimantos tanrbenr que o total cje ral despesa côn-iprometerá o percentual mínimo da

receita prevista, hetn corno da tlespesa prevista no exercício de 2022.

A rclericla clcspesa e olrjcto dc d<ltação específica e suficiente, previstas no programa de

trabalho, assim colllo arcndc à Lci dc Dirctrizcs Orçamcntárias/LDO2022, e encontra-sc adcquada

aos parâmetros iinancçiros da administração; não intiingindo, portanto, quaisquer disposições da

legislação. espccificarncntc âo que detenlina o arto l6 da Lci Complementar 101/2000.

Concluímris, portanto, que o Lnunioípio clisporá de recursos orçamentários c financeiros

suficientes pârâ â realização dest* despesa.

Prefoitrrra Municipai de Cringonhas, aos nove tlias clo mês tle dezembr<> de 2A2l
Rcl:niüo rcBRf; s Dos lI'Jiini:,f,1§',*1"'''
SÂN iOS:ü594g2 15627 ;^NIos,c5e{B/1662r

r{uii,igà ioircÜ'dôi §ãffiõd' 
*

Secretário it4unicipal de Planejamento

r)§C à, A tt^ÇÃü DÁ. Cçr §{t}ÂT§ $n L I DÀü u ÂlF{'t'II-& cl§ IN§rRUM ENTOS DII
À}L,,{N&.T,.â.MENTÜ

Declaro, para fins du curnprirnento do Inciso ii, do afi. 16 da Lei Cornplementar l0i/2000,

que a despcsa rclercntc ao convônio a scr firmado cntre o município e a União Nacional dos

Dirigcntes Municipais clc Educaçãr: do Estado dc Minas Gerais - UNDIME, confonnc processô

administlari,.ro FMCi20l2i0üü582, c compalír,cl conr a LDO (Lei dc Dirctrizcs Orçameirtárias) no

que se rol'cre as tnctas da Aclministração, assiln como e compatívcl com o PPA (Plano Plurianual).

l)cclaro, itincla. com basc la lrstirlativa cto lmpacto Ürçtimentário-Financeiro que a despesa

tem a devida.r,trur1uaçã() put'.I sttir t'c;tlixiiçlirr

Prefeitura Municipal de Con de dezembro <le 202I'.

s[IcRm'n'Á§t§(} i\t[JN{C§PAx. OE EDUCAÇÃO

illt.2180
Obetoria de Plenoiôínrnlc

o Or9ômtnto

pRÂÇAFRESIDENTE KrJBtrsühh-K, 135 .Ch.NTttü . Coi,tc,orinÀs - i,1G - ili:P 3ri41§-000'-íEL.; (31)3731.13ü0 - ijÂX: (31)373I.1240'\,Y§'w.congonha§.mg'gov.br
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CIDADE DOS PROFETAS

JL}STiFICAI'IVA

Scnhol'tr)neside,ntc,
Senhores Veneadores,

'l-rata o presenle ['ro.jetr: cle l,i:i cie autorização para repassar o recLtrso I'inanceiro,

no exercícia tle 2022. ii lJniãr.r Nacional tlos Dirigentes N'trr-uricipais cic liducação c1o llstado de

Minas Gerais ["JNIDIMI:-N4C, na iiuporlância de atú It$ 2.741,00, objetivando contribr.rir para a

melhoria cla eclr-rcação btisica no l:istaclo de Minas (icrttis, em especial oferecendo supofte

técnico-peclagógico na gestão cclucacional cio município de Congonhas. Salientando que o valor

cla contrihuiçâo anLral e cleterminacio clr: acorclo com a làixa popr.rlacional de cada município.

Pclas razões expostrrs c clue soiicitarnos à cssa Casa o estudo clo projeto de lei ora

enviado e suri *provaçiio.

Aproveitiurios ít ollortLuridade para reitereu'a V.Hxa. nossas respeitosas saudações,

extensivas aos ilustrcs pilrüs.

C)ongcrirlras. I 3 de dez.eurbt'o de 2A21.

C LAU D ! O AN TO N I O D E êà",H:.ff g;#isüar poí cLALrDro ANroNro DE

S O U ZA : 3 1 4 7 56 I 86 1 5 3H:;:$Y3;".i:l3IJtBi,,',:íil,;l-J:'*'' "
Dêdos: 2021.12.13 16:45:07 -03'00'

^. ,:

C{.,4.UI}TO ANTONIO $tr SOUZA
Pret'eito cle Cougonhas

PBAçA PRE$DENTE KUBITSCft[ii, 1 35 - üf{Tnü " üüi{iiüi§f,{li trii.i - crir 3ô4'x5-ü{r$ - TrL.: (31 ) 3731"138Ü - F&X: (31 } 3731-1240 - wwtr.congonhas'mg.gov.br



cÂtrtARA MUNtctPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br

Projeto de Lei no 09812021

Matéria lida em Plenário - 38a Reunião Ordinária - 1411212021

Câmara Municipal de Congonhas, aos í4 de dezembro de 2021.

ilt !,ú'P
Hemerson Ronan Inácio

Presidente
Mesa Diretora



2/vír cÂvARA MUNTcTPAL

Cosa do Legislotivo Vereodor Ênio do Goma

Câmara [t/unicipal de Congonhas, de 2021

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
Comissão de Obras e Serviços Públicos
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

Projeto de Lei no 098/2021 - Autoriza o Poder Executivo a repassar recursos â título de
contribuição para a União Nacional dos Dirigentes lVunicipais de Educação do Estado de
[Vlinas Gerais - UNDIIVE-IVG.

Versa o projeto a autorizar o Executivo a repassar recursos â título de
contribuição para a União Nacional dos Dirigentes ÍVlunicipais de Educação de tMG.

A proposta é de iniciativa do Executivo

O projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e
i nconstitucionalidade.

Somos favoráveis à aprovação do projeto.

Eduardo N/atosinhos - Presidente

lgor Jonas - Vice-Presidente

Eduardo Ladislau

Edonias Almeida

José Bernardes

Gerson Daniel

l\ o" drrr'.n-b*P

bo,,Àt,Q ,a
Averaldo Pereira

Lucas Santos

Sebastião [Vloreira

CMC/asc

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacitlco Llonrem Jirnior,82, Cenlro, Congonhas/MG Tclclonc: (31).3731-1840 Ernail: canaraúàconllonhas.tngt.leg.br
www. congonhas.nrg.lcg.br

Roberto Kleiton
, (mr^il^/

RELATORTO

_/,

v--



Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160, do
Regimento lnterno', ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicaçáo do regime de
tramitação de URGÊNCIA ESPECIAL aos Projetos de Leis no:

CAMARA N/UNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

REQUERIMENTO CMC/ t2021

Exmo.Sr.
HEMERSON RONAN INÁCIO
Presidente da Mesa Diretora

09812021 que Autoriza o Poder Executivo a repassar recursos â título de contribuição
para a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação do Estado de Minas
Gerais - UNDIME-MG.

09912021 que Autoríza a concessão de contribuição à Associação dos Municípios
Mineradores de Minas Gerais - AMIG.

10012021 que Autoriza a concessão de contribuição ao Colegiado de Gestores
Municipais da Assistência Social do Estado de Minas Gerais - COGEMAS.

10112021 quê Autoriza a concessâo de constituição à Associação dos Municípios da
Microrregião do Alto Paraopeba - AMALPA;

10212021 que Autoriza a concessão de contribuição
Municipios - AMM;

a Associação Mineira de

103t2021 que Altera o AÉ. 10 e seu Parágrafo Único e o AÉ. 40 da Lei Municipal no
3.876, de 31 de outubro de 2019;

10412021 que Altera o Art. 1o e seus Parágrafos 10 e 20; o Art. 20 e seus Parágrafos ío
e 3o; e o AÉ.40 da Lei Municipal no 3.782, de 02 de agosto de 2018;

10512021 que Autoriza o Poder Executivo a firmar parceria e transferir recursos à
Fundação de Desenvolvimento Gerencial;

' Art. 160 - A concessão de urgência especial dependerá de assentimento do plenário, mediante provocação
por escrito da Mesa ou comissáo quando autora de proposiçáo em assunto de sua competência privativa ou
especialidade, ou ainda proposta da maioria absoluta dos membros da Càmara.

§ 1" - O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposiçáo por seus
objetivos, exigir apreciaÇão pronta, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácia.

§ 2o - Concedida a urgência especial para o projeto sem parecer, será feito o levantamento
da sessão, para que se pronunciem as comissões competentes em conjunto, imediatamente, após o que o
projeto será colocado na Ordem do Dia da Própria sessão.

§ 3" - Caso não seja possível obteÊse de imediato o parecer con.iunto das comissÕes
competentes, o projeto passará a tramitar no regime de urgência simples.

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhâs/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E'mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www-conEonhas.mg.leg.br



2/v CAMARA IVUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

'10812021 que Altera a Lei Municipal no 3.711, de 09 de novembro de 2017 (Plano
Plurianual) que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 20í8 a 2021 e
autoriza a abertura de crédito especial no Orçamento para o Exercício Financeiro de
2021:'

10912021 que Dispõe sobre o Conselho Municipal Antidrogas;

11012021 que Dispõe sobre a revisão geral e anual da remuneração dos Servidores
Públicos Municipais do Poder Legislativo Municipal, nos termos do aÉigo 37, inciso
X da Constituição Federal.

Câmara Municipal de Congonhas, 17dedezembrode2021 .

Vereadores:
L

Lo

ír

,ó.

Y

CâmaÍa Municipal de congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Íelefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhâs.mg.leg.br

www.congonha5.mg.leg.br

'10612021 que Autoriza o Poder Executivo a repassar recursos à Associação
Hospitalar Bom Jesus;

'l07l202l que Autoriza a concessão de contribuição à Associação dos Municipios do
Circuito Turistico do Ouro - ACO;

.)

Je



CÂI',IARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www.congonhas. mg.leg. br

ír

Projeto de Lei no 098/2021

Aprovado em UNICA discussão e votação por 10 votos favoráveis (Art. 160
Rt)

Câmara Municipal de Congonhas, aos í7 de dezembro de 2021

uuú
Hemerson an Inácio

Presidente
Mesa Diretora



2/v CÂI',IARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

ír
Câmara tVlunicipal de Congonhas, l.)... ouJ l$+*ba->

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

de 2021

Projeto de Lei no 098/2021 - Autoriza o Poder Executivo a repassar recursos â título de
contribuição para a União Nacional dos Dirigentes Níunicipais de Educação do Estado de
lVinas Gerais - UNDItVE-IUG.

O Projeto de Lei em análise, de autoria do Poder Executivo, apos ter sido
aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da
redação final.

Apos análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a

técnica legislativa, conforme determina o Regimento lnterno desta Casa.

Esteéonossorelatorio

lgor - Vice-Presidente

Eduardo Ladislau

Edonias

José Bernardes

Gerson

Averaldo

Lucas Santos

CMC/asc

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacifico l lometn Jirnior, 82, Cenlro, Congonhas/MG -' 'l'cle l'onc: (3 1 ) 373 1- 1 840 - ll-mail: carnaraú)congonhas ntg legl br

www. congonhas.rnlt.lcg.br

,6;

Eduardo Matosinhos - Presidente

)

REDAÇÃO FINAL



2/v CAMARA MUNICIPALír
Coso do Legislativo Vereodor Ênio da Gomo

PROPOSIÇÃO DE LEI N" 0772021

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ITEPASSAIT RECUITSOS
A TÍTULo DE CONTRIBUIÇÃO PARA A UNIÃO NACIONAL
DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO »O ESTADO
DE MINAS GERAIS - UNDIME-MG.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recurso financeiro, no exercícto

de 2022, à União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação do Estado de Minas Gerais -
LINDIME-MG, inscrita no CNPJ n." 23.840.62210001-23, com base nas consignações orçamentárias

da Administração Direta e Indireta, conforme a seguinte especificação:

ENTIDADE F'INALIDADE VALOR TOTAI,

União Nacional dos
Dirigentes Municipais de

Educação do Estado de

Minas Gerais - UNDIME-
MG,

Contribuir para a melhoria da educação básica

no Estado de Minas Gerais, em especial

oferecendo suporte técnico-pedagógico na
gestão educacional do município de

Congonhas.

Até
R$ 2.747,00

Art. 2o - A forma de transferência do recurso público será definida mediante

apresentação do plano de trabalho.

Art. 3o - A instituição somente terá direito ao benefício desta lei se as condições de

funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

Art. 4o - A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei submeter-

se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de contas ao órgão

competente.

Art. 5o - Os recursos autorizados nesta Lei somente serão repassados à entidade

beneficiada de acordo com a disponibilidade financeira do Município.

Art. 6o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 20 de dezembro de 2021.

üu^*l
HEMERSON RONAN INACIO

Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonhas

CMC/asc

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Gongonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1 840 - E-mail: camara@conoonhas.mo leo br

www. congonhas.mg.leg.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFEIAS

LEI N.' 4,041,21 DE DEZEMBRO DE2021

Autoriza o Poder Executivo â repassar
recursos a título de contribuição para a União
Nacional dos Dirigentes Municipais de
Educação do Estado de Minas Gerais
UNDIME.MG.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito sanciono e promr"rlgo a seguinte Lei:

Art. lo Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recurso financeiro, no
exercício de 2022, à União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação do Estado de Minas
Gerais -UNDIME-MG, inscrita no CNPJ n." 23.840.62210001-23, com base nas consignações
orçamentárias da Administração Direta e Indireta, conforme a seguinte especificação:

Art. 2n A forma de transferência do recLrrso público será definida mediante
apresentação do plano de trabalho.

Art. 3" A instituição somentc terá direito ao benefício desta lei se as condições de
funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

Art. 4' A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei
submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de
contas ao órgão competente.

Art. 5o Os recursos autorizados nesta Lei somente serão repassados à entidade
beneÍiciada de acordo com a disponibilidade financeira do Município.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 21 dedezembro de 2021.

,p
obB

P de Congonha§

ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL
União Nacional dos
Dirigentes Municipais de
Educação do Estado de

Minas Gerais - UNDIME-
MG,

Contribuir para a melhoria da educação
básica no Estado de Minas Gerais, em
especial oÍ'erecendo suporte técnico-
pedagógico na gestão educacional do
município de Congonhas.

Até
R$ 2.747,00

PRAçAPBESTDENTEKUE|TSCHEK,135-CENTRo-C0NG0ilHAS-MG-CEP36415-000-TEL.:(31)3731-1300-FÂX:(31)3731í240-www.congonhas.mg.gov.br


